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TERMO DE REFERÊNCIA DEFINITIVO  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 

1.1.  ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1.  Secretaria Municipal de Saúde. 

 

1.2.  RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA  

1.2.1.  Jonas Welter; 

1.2.2.  Marisa Pontin. 

1.2.3. Felipe Carvalho Romero. 

 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1.  Indica-se o pregão. 

 

2.2.  DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.2.1.  Indica-se o formato eletrônico. 

2.2.2.  Exclusividade para empresas ME/EPP, sem exclusividade territorial (art. 17, 

LCM 14/2022). Isso porque não constam elementos seguros de que existam 

fornecedores locais  capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório (o que abrange o presente TR), mormente se 

considerados os preços módicos estimados e o prazo fixado, não obstante 

possam os fornecedores de Capanema usufruir das demais benesses previstas 

na lei local (LCM nº 14/2022).   

 

3. RESUMO DO OBJETO 

3.1. AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA FORNECIMENTO 

JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA – PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 

DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 

produto/ 

serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

(R$) 

Preço máximo 

total 

(R$) 

 

1 52508 FRALDA DESCARTÁVEL, 

ANATÔMICO, MÉDIO, DE 40 A 70 

KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 

ANTIVAZAMENTO, FAIXA 

AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS 

MULTIAJUSTÁVEIS, ADULTO, 

ALGODÃO NÃO DESFAÇA 

QUANDO MOLHADO. (BR0358131) 

10.000 UN 1,23 

 

12.300,00  

2 52509 FRALDA DESCARTÁVEL, 

ANATÔMICO, GRANDE, ACIMA DE 

90 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 

ANTIVAZAMENTO, FAIXA 

25.000 UN 1,33 33.250,00  
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AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS 

MULTIAJUSTÁVEIS, 

REUTILIZÁVEIS, ALGODÃO NÃO 

DESFAÇA QUANDO MOLHADO.( 

BR0360501) 

3 52510 FRALDA DESCARTÁVEL, 

ANATÔMICO, EXTRA GRANDE, 

ACIMA DE 120 KG, FLOCOS DE 

GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, 

FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 

ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, 

REUTILIZÁVEIS, ALGODÃO NÃO 

DESFAÇA QUANDO MOLHADO. 

(BR0380597) 

25.000 UN 1,34 33.500,00  

TOTAL 79.050,00  

 
4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

4.1.1. Não há outras especificações do objeto necessárias.  

 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Condições gerais: 

5.1.1.  A empresa contratada deverá fornecer os produtos solicitados em até 10 (dez) 

dias úteis após o encaminhamento de requerimento formal do Fiscal da 

Contratação ou do Secretário da pasta, o qual somente poderá ser enviado 

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho 

pelo setor competente.  

5.1.2. O requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, 

preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 

c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 

e) Quantidade, medidas, especificações, marca etc. dos objetos ou dos 

serviços, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 

g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.3.  Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 

competente, o requerimento será enviado por e-mail para a empresa contratada. 

5.1.4.  A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 

no subitem 5.1.2. 

5.1.4.1.  A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
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5.1.5.  O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 

5.1.6.  O fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o 

prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o 

não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis 

para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

5.1.7.  O(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma 

digital. 

5.1.8.  Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo, 

deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos 

arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria 

Secretaria Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

 

5.2.  Condições específicas: 

5.2.1. Não há outras especificações do objeto necessárias. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1.  Obrigações gerais: 

6.1.1.  Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 

do contrato administrativo. 

 

6.2.  Obrigações Específicas:  

6.2.1. Não há outras especificações do objeto necessárias. 

 

7.   MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 

7.1.  Condições Gerais: 

7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

 

7.2.  Condições específicas: 

7.2.1. Não há condições específicas para esta contratação. 

7.2.2. O contrato será acompanhado e fiscalizado por Mariane de Souza Airton, 

servidora efetiva lotada na respectiva secretaria requisitante.  

 

8.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

8.1.  Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 

do contrato administrativo. 
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8.2.  Condições específicas: 

8.2.1. Não há condições específicas de recebimento para esta contratação. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1.  Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 

do contrato administrativo. 

9.2.  Condições específicas: 

9.2.1. Não há condições específicas de pagamento para esta contratação. 

 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.  Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 

10.2.  A dotação orçamentária específica será indicada no Parecer Contábil. 

 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 

11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

Justifica-se a realização da presente contratação em atendimento à RESOLUÇÃO 

N.º 03, de 26 de abril 2018, do Conselho Municipal de Saúde do Município de 

Capanema-PR, a qual dispõe sobre as conclusões acerca do reordenamento, 

organização e direitos da população no que se refere aos Benefícios Eventuais no 

âmbito das Políticas de Saúde no Município de Capanema-PR. 

O § 1º desta Resolução prevê:  

Concederá 03 (três) pacotes de fraldas descartáveis ao mês por paciente. O controle de 

concessão se dará perante parecer do profissional Assistente Social. Na ausência do 

Assistente Social, o benefício será concedido através de Declaração de Hipossuficiência 

assinada pelo interessado ou a rogo. Tratando-se de analfabeto, o benefício será concedido 

mediante assinatura de um familiar ou testemunha. Desta forma, seu fornecimento será de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser realizado por uma 

organização sem fins lucrativos, como o PROVOPAR-Programa de Voluntariado 

Paranaense. 

O quantitativo solicitado está baseado nos itens do Pregão nº 109/2022 realizado 

por este Município, do qual foi feita a aquisição total do saldo da licitação. 

 

11.2.  DO PREÇO 

11.2.1. Os valores máximos de cada item foram definidos pelo sistema virtual de 

pesquisa de preços BDSGP, utilizando-se a média aritmética de preços 

extraídos do TCE Paraná, Portal Nacional de Contratações Públicas, BLL, 

Portal de Compras Públicas, Painel de Preços e contratações similares 

(Município de Formosa do Oeste-PR, Estado do Paraná e Farroupilha/RS), 

conforme relatórios inclusos.  

  No caso, com amparo § 2º do art. 38 da LCM 14/2022, justifica-se que foi 

adotada a metodologia da média em razão dos baixos valores encontrados 
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como parâmetros, já que derivados de outras disputas noutros certames, que 

teriam o condão de repelir/afastar fornecedores caso aqui fossem fixados os 

menores preços encontrados, causando deserção, o que não se espera em 

virtude nas prementes necessidades da Secretaria. 

 

11.3.  DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

       11.3.1.1. Não se aplica ao presente caso. 

 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 

11.3.2.1. Não se aplica ao presente caso. 

 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 

11.3.3.1. A pesquisa de preços foi realizada pelo Sistema de Gestão Pública 

BDSGP, utilizando a média aritmética de preços extraídos do TCE 

Paraná, Portal Nacional de Contratações Públicas, BLL, Portal de 

Compras Públicas, Painel de Preços e contratações similares 

(outros órgãos) 

 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidade 

de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 

necessidade do quantitativo total contratado. 

Dessa forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar (art. 118, LCM 14/2022). 

As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 

13.1.  O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 

14.1. Não se aplica ao presente caso. 

 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

15.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 

e a do TR, prevalecerá a descrição e unidade de medida deste instrumento. 

15.2. Os produtos deverão ser entregues no endereço: Unidade de Saúde Central, Rua 

Aimorés, nº 1681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de 

Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, nº 1681, centro. 

Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
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15.3.1.  As notas fiscais deverão conter a identificação do lote e do prazo de 

validade dos produtos. 

15.4. As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Saúde, (46) 

3552-1431 com a Sra. Mariane ou pelo e-mail admsaude@capanema.pr.gov.br. 

 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada 

Parque Caminho do Colono, aos 12 dias do mês de março de 2024. 

 

 

 

 

Jonas Welter 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

Felipe Carvalho Romero 

Secretário Municipal de Logística e Contratações 

 

 

 

 

Marisa Pontin 

Auxiliar de Enfermagem  

Setor Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em _____/______/_______: 

 

 

 

__________________________________ 

Mariane de Souza Airton 

Enfermeira 

Assinatura do(a) Fiscal da Contratação 
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